Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

PROJETO DE LEI Nº 36/2009

"Cria o certificado e o selo de responsabilidade social e ambiental no Município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º - Às empresas que, atestadamente, implementarem programas ou desenvolverem ações de apoio à causas sociais e à proteção do meio ambiente, será concedido o selo e o certificado de responsabilidade social e ambiental.

Parágrafo Único - A verificação da efetiva participação de empresa nos projetos de cunho social e ambiental será atestada pela Divisão de Assuntos Comunitários e pela Divisão de Meio Ambiente, respectivamente.

Art. 2º - O certificado será confeccionado pelo Executivo Municipal e conterá:

I - o nome empresarial e o nome fantasia da pessoa jurídica contemplada;

II - Especificação dos programas e ações promovidas pela empresa desenvolvidas para os fins a que se destina esta Lei;

III - A assinatura do Chefe do Executivo Municipal;

IV - o CNPJ da empresa;

V - A data em que fora concedida.

Parágrafo Único - A entrega do certificado de que dispõe este artigo se dará em sessão solene previamente agendada pela Administração Pública, em no máximo, 3 (três) meses após a comprovação do cumprimento dos requisitos para a concessão do certificado.

Art. 3º - O selo de responsabilidade social ou ambiental, será confeccionado pela Prefeitura Municipal e conterá:

I - logomarca do projeto, a ser desenvolvido pelo Executivo Municipal;

II - Declaração de que a empresa desenvolve projetos sociais e/ou de proteção do meio ambiente no Município.

Parágrafo Único - Será realizada a divulgação do presente projeto nos meios de comunicação oficiais, em jornais de grande circulação municipal, bem como em eventos realizados pela Prefeitura Municipal, destacando sempre que possível a importância de se privilegiar as empresas possuidoras do certificado e do selo de responsabilidade social e ambiental.

Art. 4º - O Executivo deverá regulamentará a presente lei por meio de Decreto, em até 90 (dias) após a sua publicação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Hodiernamente o mundo globalizado, cercado por avanços tecnológicos que surgem diariamente, vem sofrendo os efeitos do capitalismo e da modernização desenfreada. 

A degradação do meio ambiente, tema tão em voga hoje em dia, as desigualdades sociais, a marginalização de parte da população, bem como o aumento da criminalidade, são as mais nítidas sequelas do modo de vida e de produção empregados na modernidade.

Por este motivo, deve-se valorizar e sublinhar iniciativas que busquem a melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais,  razão pela qual proponho o presente projeto, que visa enfatizar e incentivar a participação das empresas privadas em ações tendentes a garantir um maior bem-estar à população pedroleopoldense.

Sala das Sessões, em 04 de Maio de 2009.
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